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SUGESTÕES 

A Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia insta a Comissão dos Orçamentos, 

competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 

resolução que aprovar: 

1. Insiste no facto de o Parlamento ainda não ter dado a sua aprovação ao novo Regulamento 

relativo ao Quadro Financeiro Plurianual (QFP) e de a Comissão dever primeiro elaborar 

o projeto de orçamento para 2014 com base nas suas próprias propostas de QFP para o 

período 2014-2020; 

2. Lamenta profundamente que o Conselho tenha efetuado um corte de 38 mil milhões de 

euros na categoria 1a, ao abrigo da qual são financiadas políticas fundamentais da União 

no domínio da inovação, investigação, infraestruturas, PME, juventude e educação, 

cruciais no quadro da resposta à atual crise económica e aos importantes desafios sociais; 

sublinha que as dotações da categoria 1a deverão ser viabilizadas, pois poderiam 

contribuir para a realização das políticas prioritárias da UE em domínios como as medidas 

para combater o desemprego, a política industrial da União, a investigação e inovação e a 

energia;  

3. Deseja ter uma ideia das dotações para pagamentos não utilizadas durante o período 2007 

- 2013, em particular no último ano, 2013, e, neste sentido, solicita à Comissão que 

forneça uma ficha financeira sobre a utilização das dotações para pagamentos no âmbito 

das atuais perspetivas financeiras para 2007-2013, indicando os montantes previstos e os 

montantes autorizados para o período 2007-2012, os montantes não utilizados em relação 

às previsões, os montantes ainda por autorizar e todas as informações financeiras sobre a 

utilização das dotações para pagamentos; 

4. Solicita às autoridades orçamentais que estabeleçam a máxima flexibilidade possível para 

direcionar as dotações anuais não utilizadas para os programas da categoria 1a, em 

particular os programas Horizonte 2020 e COSME e o Mecanismo Interligar a Europa; 

5. Opõe-se veementemente a qualquer tentativa de reafetação dos recursos da categoria 1a 

para cobrir eventuais incapacidades futuras para fazer face, no âmbito do próximo QFP, a 

todos os pedidos de pagamento pendentes do exercício em curso;  

6. Relembra ao Conselho a sua declaração segundo a qual o financiamento do programa 

Horizonte 2000 tem de representar um crescimento real em relação ao nível de 2013; 

solicita, por conseguinte, que o programa Horizonte 2020 seja contemplado com um nível 

de dotações ambicioso e rejeita categoricamente qualquer proposta de limites máximos 

para 2014 que se situem aquém dos níveis de 2013; exorta a Comissão a criar um 

orçamento específico para o Instrumento PME e rubricas orçamentais específicas para os 

programas "Ciência na Sociedade" e "Alargar a participação", bem como para o 

seguimento dos programas de ecoinovação no quadro do Programa-Quadro para a 

Competitividade e a Inovação (PCI) e do programa "Energia Inteligente — Europa"; 

7. Solicita uma dotação orçamental única para o Instituto Europeu de Inovação e Tecnologia, 

a fim de proporcionar às partes interessadas nas Comunidades de Conhecimento e 
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Inovação um quadro estável e previsível para o investimento; 

8. Solicita que o Instituto Europeu de Inovação e Tecnologia seja contemplado com um nível 

de dotações ambicioso, a fim de atingir a massa crítica necessária para estabelecer as 

novas Comunidades de Conhecimento e Inovação previstas; 

9. Entende que o Mecanismo Interligar a Europa desempenha um importante papel na 

recuperação económica da União; apela à atribuição de mais recursos financeiros a este 

instrumento financeiro, a fim de assegurar o efeito de alavanca de outros instrumentos 

públicos e privados; exorta, em particular, a uma concentração nas obrigações-projeto 

ligadas às energias renováveis e às infraestruturas das TIC e apela à atribuição de um 

montante suficiente de dotações às redes inteligentes, especialmente à luz das potenciais 

sinergias com o setor das TIC; 

10. Salienta a necessidade de abordar os problemas enfrentados pelas PME através de um 

programa COSME ambicioso; entende que o nível de financiamento atualmente proposto 

é insuficiente e reafirma a posição do Parlamento de duplicar o montante atribuído ao 

programa durante a vigência do QFP; dado o acesso particularmente difícil ao 

financiamento, exorta à atribuição de, pelo menos, 60% do orçamento do COSME aos 

instrumentos financeiros mais eficazes; insiste em que o QFP deve continuar a prever os 

programas de microfinanciamento (como o Instrumento Europeu de Microfinanciamento 

«Progress» e a iniciativa JASMINE); solicita, além disso, uma melhor articulação dos 

instrumentos atuais e futuros para a promoção do empreendedorismo, como o Fundo 

Social Europeu, o Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização, a Garantia Europeia da 

Juventude e o programa «Erasmus para Jovens Empresários», a fim de criar incentivos e 

sinergias a nível nacional e local; 

11. Insiste em que os principais trabalhos de infraestruturas da União (como os programas 

Galileo, ITER e Copérnico) devem ser financiados para além dos limites máximos 

estabelecidos pelo QFP, para que, caso necessário, possam ser libertadas dotações 

adicionais pelos Estados-Membros e insiste em que o financiamento e a execução bem-

sucedida de outros programas da União não devem ser postos em causa por eventuais 

derrapagens de custos nestes projetos de grande dimensão;  

12. Considera que é necessária uma melhor governação e coordenação das despesas entre a 

União, os Estados-Membros e as regiões para assegurar a aplicação da Estratégia Europa 

2020; requer uma utilização ótima do financiamento atual da União através da 

concentração no valor acrescentado da União, numa racionalização eficaz e nos efeitos de 

alavanca, em combinação com uma execução adequada e urgente nos Estados-Membros; 

solicita que o processo do Semestre Europeu efetue um controlo dos investimentos no 

domínio da investigação, da inovação, da política industrial, das PME, da energia e das 

infraestruturas das TIC. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As prioridades da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia (seguidamente 

designada Comissão ITRE) para o projeto de orçamento para 2014 foram apresentadas no seu 

parecer de 20 de junho de 2013 sobre o mandato para o trílogo sobre o projeto de orçamento 

para 2014 e permanecem válidas para o parecer da ITRE sobre as rubricas orçamentais. O 

resultado da votação sobre o mandato para o trílogo orçamental figura em anexo à presente 

justificação.  

As alterações relativas às rubricas modificadas pelo Conselho foram aprovadas pela Comissão 

ITRE em 2 de setembro de 2013. Várias rubricas orçamentais que se inserem no âmbito das 

competências da Comissão ITRE foram afetadas pela posição do Conselho de 18 de julho de 

2013 que previa uma redução global de 240,68 milhões de euros em autorizações e 1,06 mil 

milhões de euros em pagamentos em relação ao projeto de orçamento para 2014 da Comissão. 

No que respeita à categoria 1a, a redução do Conselho ascende a 60 milhões de euros em 

dotações para autorizações e diz essencialmente respeito a despesas de apoio aos programas 

em matéria de investigação e inovação, como o Horizonte 2020, o COSME para as PME e as 

empresas e o Mecanismo Interligar a Europa. A redução dos pagamentos na categoria 1a é de 

426,5 milhões de euros, dos quais 154 milhões de euros em grandes projetos de 

infraestruturas, 120,7 milhões de euros no Horizonte de 2020, 86,9 milhões de euros no 

Mecanismo Interligar a Europa e 61,3 milhões de euros noutros programas. 
 

A Comissão ITRE considera esta proposta inaceitável e incompatível com as conclusões do 

Conselho de março 2013, em que o Conselho se comprometeu a manter um aumento real para 

os programas de investigação e inovação em comparação com os níveis de 2013 e a conferir 

ênfase ao apoio às PME. Também não está em conformidade com o acordo firmado com o 

Parlamento nas negociações sobre o QFP 2014-2020, no âmbito das quais foi acordado que o 

financiamento dos programas Horizonte 2020 e COSME seria reforçado em 2014. 
 

Perante estes factos, a Comissão ITRE votou no sentido de um restabelecimento do projeto de 

orçamento proposto pela Comissão para as atividades dos programas da categoria 1a que 

foram cortadas pelo Conselho.  

 

A Comissão ITRE apoiou, além disso, a proposta do relator de que a margem da categoria 1a 

(125,9 milhões de euros) e os fundos previstos no âmbito do Instrumento de Flexibilidade 

(471 milhões de euros) fossem utilizados para aumentar os fundos para as PME, a 

investigação e a inovação. Tal inclui, nomeadamente, os pedidos de apoio para as seguintes 

prioridades: 
 

 Rubrica orçamental 02 02 01: apoio ao «Erasmus para Jovens Empresários» no âmbito do 

programa COSME (+20 milhões de euros em dotações para autorizações (DA) e +6 

milhões de euros em dotações para pagamentos (DP)); 

 Rubrica orçamental 02 02 02: apoio aos instrumentos financeiros no âmbito do programa 

COSME (+60 milhões de euros em DA e +40 milhões de euros em DP);  

 Rubrica orçamental 02 04 02 03:  incremento da inovação nas PME (+30 milhões de euros 

em DA e +20 milhões de euros em DP); 



 

PE519.558v01-00 6/7 AD\1003698PT.doc 

PT 

 Nova rubrica orçamental 02 04 02 04 que visa o estabelecimento de uma única rubrica 

orçamental para a implementação do instrumento PME no programa Horizonte 2020, 

conforme acordado com o Conselho durante as negociações relativas ao Horizonte 2020 

(+320 milhões de euros em DA e +160 milhões de euros em DP); 

 Nova rubrica orçamental 32 04 03 02 que visa garantir a continuação do programa 

"Energia Inteligente - Europa" como um programa distinto no âmbito do Horizonte 2020 

conforme acordado com o Conselho durante as negociações relativas ao Horizonte 2020 

(+110 milhões de euros em DA e +60 milhões de euros em DP); 

 Nova rubrica orçamental 08 02 04 01 que visa o estabelecimento de um programa 

«Ciência para e com a sociedade» como um programa transversal no âmbito do Horizonte 

2020 conforme acordado com o Conselho durante as negociações relativas ao Horizonte 

2020 (+60 milhões de euros em DA e +35 milhões de euros em DP). 

Por último, a Comissão ITRE apoiou um aumento dos recursos a afetar à implantação da 

banda larga nas TIC do Mecanismo Interligar a Europa. 

Projetos-piloto e ações preparatórias 

A Comissão ITRE considerou e avaliou a totalidade dos projetos-piloto e ações preparatórias 

(PP&AP) propostos pelos deputados, tendo aprovado três novos PP&AP portadores das 

prioridades políticas desta comissão e dotados de um claro potencial de desenvolvimento de 

atividades e programas futuros da UE: 

· Projeto-piloto Modelos tecno-económicos para as redes de aquecimento urbano de 

múltiplas origens (após a atual rubrica orçamental 07 02 77 25, 2 000 000 EUR), com vista a 

aumentar a eficiência total de redes urbanas de aquecimento e refrigeração, desenvolvendo 

uma nova geração de aquecimento e arrefecimento urbano; 

· Projeto-piloto REIsearch (Research Excellence Innovation Framework) - Reforçar a 

competitividade do espaço europeu da investigação, intensificando a comunicação entre os 

investigadores, os cidadãos, as empresas e os decisores políticos (após a atual rubrica 

orçamental 09 03 77 01, 1 200 000 EUR), com vista a acelerar a plena utilização do capital 

intelectual da Europa em benefício dos cidadãos, empresários e os cientistas através de novos 

instrumentos de comunicação; 

· Ação Preparatória Estratégia regional para a região do mar do Norte (após a rubrica 13 03 

41, 1 200 000 EUR), com vista a analisar o potencial de crescimento da região e utilizar as 

conclusões para investigar o valor acrescentado de uma futura estratégia macrorregional 

partilhada para a região do mar do Norte, tendo em conta o facto de que uma região do mar do 

Norte forte tem potencialidades para atuar como um motor de crescimento da Europa e 

contribuir para a realização dos objetivos da estratégia Europa 2020.  

Para além destes novos projetos-piloto e ações preparatórias, a Comissão ITRE solicitou 

igualmente que o nível das dotações para pagamentos da ação preparatória em curso Erasmus 

para Jovens Empresários (atual rubrica orçamental 02 02 77 03, + 665 000 EUR) fosse 

mantido pelo menos ao nível de 2013, a fim de assegurar que as obrigações de anos anteriores 

possam ser cumpridas. 
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RESULTADO DA VOTAÇÃO FINAL EM COMISSÃO 

Data de aprovação 26.9.2013    

Resultado da votação final +: 

–: 

0: 

42 

0 

4 

Deputados presentes no momento da 

votação final 

Josefa Andrés Barea, Jean-Pierre Audy, Zigmantas Balčytis, Ivo Belet, 

Bendt Bendtsen, Jan Březina, Maria Da Graça Carvalho, Giles 

Chichester, Pilar del Castillo Vera, Dimitrios Droutsas, Christian Ehler, 

Adam Gierek, Norbert Glante, Robert Goebbels, Fiona Hall, Jacky 

Hénin, Romana Jordan, Judith A. Merkies, Angelika Niebler, Jaroslav 

Paška, Aldo Patriciello, Vittorio Prodi, Miloslav Ransdorf, Herbert 

Reul, Teresa Riera Madurell, Amalia Sartori, Francisco Sosa Wagner, 

Konrad Szymański, Britta Thomsen, Patrizia Toia, Ioannis A. 

Tsoukalas, Claude Turmes, Marita Ulvskog, Adina-Ioana Vălean, 

Kathleen Van Brempt, Alejo Vidal-Quadras 

Suplente(s) presente(s) no momento da 

votação final 

Elisabetta Gardini, Satu Hassi, Jolanta Emilia Hibner, Eija-Riitta 

Korhola, Bernd Lange, Werner Langen, Marian-Jean Marinescu, Hannu 

Takkula, Hermann Winkler 

Suplente(s) (nº 2 do art. 187º) presente(s) 

no momento da votação final 

Britta Reimers 

 
 


